Mensagem n® 40

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituigdo, submeto a elevada deliberagdo de
Vossas Exceléncias o texto da Medida Proviséria n® 480 ,de 26 de janeiro de 2010,
que “Abre crédito extraordinario, em favor da Presidéncia da Republica, dos Ministérios da
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, das Relagdes Exteriores, da Saude, da Defesa, da
Integragio Nacional e das Cidades, ¢ de Transferéncias a Estados, Distrito Federal e Municipios,
no valor global de R$ 1.374.057.000,00, para os fins que especifica”.

Brasiha, 2




